
CÂMARA MUNICIPAL  DE JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

LEI    N°    6.326/2020

Altera a Lei n° 6.281, de 30 de maio de 2019, que "instituí
o Conseího Nlunicípal de Mobí[idade Urbana - CONMOB".
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0  PREFEITO  DO  MUNIcipIO  DE  JACAREí,  USANDO  DAS

ATRIBU]ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS  POR LEl,  FAZ

SABEFt   QUE  A   CÂMARA   MUNICIPAL  APROVOU   E   ELE

SANC[ONA E PROMULGA A SEGUINTE LEl:

Art.1°.  0  art.1°  da  Lei  n°  6.281,  de  30  de  maio  de  2019,

passa a vigorar com o seguinte acréscimo:

"Ari.   10   .` ................-.....-.........--....... ' .....-.......-......-.....- ' ..........-............-......

Parágrafo  único.   As matériias não sujeitas à  reserva }egal decididas

pelo C;onselho vincularão aos órgãos do Poder Executivo Municipal."

Art. 2°.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURAMUNICIPALDEJACAREÍ,   £O        DE     FõVóRj£fjQa               DE2020.
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